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de t Ol]OS os objectos n ão mencionados no presente R egulamento, os se-
gumtos. '

1.0 Fornecimentos da sommas ~ l iquidação de contas, determinação
da~ despezas a fazer pela P agadoria M ili tar , e fiscalisaçâc sobre es-tes
objectos.

2,· Fornecimento de sonnnas , e credit as . e fi scalisacão de coutas
d3S R epartições do Trem , e Fortl ficacijes . e Obras J Iili ta'res.
. 3: Aprovisionam entos de vive res . e transpor tes para o Serviço da,
Guarn le âo da Il ha : arrecadação , e aquisição dos mesmos, fiscalisaçâo so
bre taes objectos.

4: Concessão de L icenças para fora da Ilha T erceira , qualquer que
seja o motivo po rque se reque iram.

5." Mandar cumprir as Sentenças do Conselho de J ustiça, perdoar ,
ou minorar as penas impostas aos R eos Mil itares.

Palácio do Governo e m Angra seis de Abril de mil oitocentos e
t rin ta.
LU1:~ da Silva llfouzinho d'Albuquerque.

D ecreto.

Tend o em consideração quanto é justo l e util que o actual est czo dos
negocias públi cos tolha o menos passive] á mocid ade fi el empregada I1 a~
armas, e dedicad a á sustentação da mais X obre c Legit ima Causa, o
progresso dos conhecimentos: e cultura intellcctnal ,de que um dia de
ve resultar ao Estado gloria, e utilidade ; P. ao mesmo tempo quão vau
t ajoso ~ e immediatamente porficuo é facultar :i mesma leal mocidade um
€!npl'cgo proveitoso, e agradavel , das ho ras , que lhe n;10 absorve o Ser
V1ÇO nos Corpos, a que se ac hau nida : Ha por bem a R egencia em N o
11: € da Rainha , aproveitando os co nhecimentos. zolo , e Jo uvavel orlere
CImento de alguns individuas dn Gunrn içtt da Il ha T erceira , crear uma
.Escoln Mi litar Provisorin , na qual se desenvolva , quanto o permittirem
D ~ cu'cumstancins , o ensino ela-s Sciencias Itlathematicas , e suas applica
ções ii Arte da Guerra, muito par-ticularme nte aos conheci mentos clemen
t~rcs da Engenhar-ia ,_ e Artilheria ; dando-se ao dito ensino toda a pos
sivel perfeiçâo , e aunexando-se a elle o de todos os conhecimentos uteis,
que success iva menr e se poderem estabelec er. E para a orgn nisaçâo im
incdia ta , s- successivo des envolvimcuto da mencionada Escola , I-Ia .igua
ll~eJlte por bem a H,eu;e ll cia confiar a sua inspecçá o , ~ direcção ao Mi
met ro e Secretario d'Estado Lniz da Silva Mouainbc d'Albnquerque , o
qunl prccurarrí que as primei ras Aulas sejam, quanto untes, aber tas , e
se occu pnrri do progresso e melhoramen to succcssivo d'este importante
Estabeleci mento l propondo :i R cgencia em Nome da R ainha quanto jul
gu e necossa rio e prcficuo para o seu melhor andamento.

O mesmo Minist ro e Secretario d'Eetado assim o tenha entendid o ,
e de para a Sila execução as providencias necessá rias. Palacio do Gover
no cm An2T:l dez de Albril de mil oitocentos e trinta.

1JfarqHez-' dr Palmello - Con de de Vüla.-Ftrir - J m,'e' A lltom:o Guerreira
- L uü: da Silva Mansinho d'Albuquerquc.

Decreto.

S endo necessário que os presos achem nos Jogares , cm que 8:1.0 de tidos,
a salubr idade 1 sustento preciso , e classificação iudispensavel para boa
ordem , c segurança: Ha por hem a Hegencia em Nome da Ruinhe en-

judite.nozes
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